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EDITAL DE LICITAÇÃO 030/2021 

Pregão Eletrônico nº 

021/2021 

Data de Abertura: 21 de maio de 2021, às 09h00min (Horário de 
Brasília), no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

 

FUNDAMENTO LEGAL 

Regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, 

pela Lei Federal nº 8.666/1993, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e demais 

legislações pertinentes. 

OBJETO 

aquisições de gêneros alimentícios para atender ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar no município de Maracaçumé, conforme este edital e 

seus anexos. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item  

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  

 

Modo de Disputa: Na forma constante 

no inciso I do artigo 31 do Decreto 

Federal nº 10.024/19; 

Tipo de Disputa Aberto, devendo os 

licitantes observarem o rito fixado pela 

legislação e o presente edital. 

Tempo de Disputa: No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na 

sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública, observando-se a redução 

mínima. 

a) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

b) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 

 

SRP?  

☐ Sim  ☒ Não 

Exclusiva ME/EPP?  

☐ Sim  ☒ Não 

Reserva de quota ME/EPP?  

☒ Sim  ☐ Não 

Amostra/Demonstração?  

☐ Sim  ☒ Não 
 

Regime de Execução 

Empreitada por Preço Unitário 

Tipo de Licitação 

Menor Preço 

Forma de Adjudicação 

Por item 
 

Pedidos de esclarecimentos 

Até 18/05/2021, e-mail: maracacumelicitacao@gmail.com  

Impugnações  

Até 19/05/2021, e-mail: maracacumelicitacao@gmail.com 
 

 

OBSERVAÇÃO:  

O download deste Edital está disponível gratuitamente nas seguintes páginas da internet: www.maracacume.ma.br 

(Licitações) e https://www.gov.br/compras/pt-br/, ou poderá ser solicitado por e-mail 

(maracacumelicitacao@gmail.com) ou, ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Maracaçumé, situada na Avenida 

Dayse de Sousa, s/n°, Centro, Maracaçumé - MA, CEP 65.289-000, mediante a apresentação de mídia gravável 

(pen-drive, CD/DVD), para gravação do edital. 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico (comunicação pela 

Internet), dirigida pelo Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada 

no preâmbulo deste Edital. 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

Processo Administrativo nº: Pregão Eletrônico nº: 

046/2021 021/2021 
 

Objeto: 

aquisições de gêneros alimentícios para atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar no município de 

Maracaçumé, conforme especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I, parte integrante do Edital. 

DADOS DO(A) REQUERENTE: 

Razão Social: 

CNPJ N.º 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade:                                                         Estado: 

Telefone/Fax  

Pessoa para contato: 

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X)  

(   ) Publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal;  
(   ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Maracaçumé);  
(   ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE);  
(   ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União - DOU);  
(   ) Publicação em jornal (O Imparcial);  
(   ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal (www.maracacume.ma.gov.br);  
(   ) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas - MA, Mural de Licitações (www.tce.ma.gov.br);  
(   ) Publicação no Portal de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/);  
(   ) Outros meios: _______________________________________________________________________  

Recebemos, através da Comissão Permanente de Licitação, nesta data, cópia do Edital da licitação acima 

identificada. 

Local:__________________ , ____, de __________________ de 2021. 

 
_____________________________________ 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando a comunicação futura entre o município de Maracaçumé e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher 

o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação, do município de Maracaçumé - Ma, por 

meio do e-mail: maracacumelicitacao@gmail.com, ou entregar pessoalmente. Tal medida far-se-á necessária para a 

Comissão Permanente de Licitação informar à licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à licitação. 

O não preenchimento do recibo exime a Comissão Permanente de Licitação da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados 

acerca do processo licitatório. 

 

 

mailto:prefeitura@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
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Edital de Licitação nº 030/2021 

O Município de Maracaçumé através da Secretaria Municipal de Administração, com sede na Avenida Dayse de Sousa, 

s/n, centro, Maracaçumé - MA torna público aos interessados, que a Comissão Permanente de Licitação realizará 

licitação, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, com critério de julgamento menor preço por item, execução 

indireta, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro 

de 2019, Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e demais legislações pertinentes e legislação correlata 

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações e demais exigências 

deste Edital. 

A sessão pública destinada ao recebimento de propostas relativas ao objeto deste edital e seus Anexos ocorrerá no 

“site” https://www.gov.br/compras/pt-br/, na data de abertura e horário informados no mesmo (Consultas > Pregões > 

Agendados > situação: Aberto para propostas / cód. UASG: 980190 

Requisitantes: Secretaria Municipal de Educação;  

Data da Sessão: 21 de maio de 2021  

Horário: 09h00min (nove horas) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

A condução dos trabalhos fica a cargo do Pregoeiro, a quem compete: 

a) conduzir a sessão pública; 
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de 

poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
d) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
e) verificar e julgar as condições de habilitação; 
f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 

validade jurídica; 

g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua 

decisão; 
h) solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 

subsidiar sua decisão. 
i) indicar o vencedor do certame; 
j) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
k) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
l) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

1. DO OBJETO 

1.1 aquisições de gêneros alimentícios para atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar no município 

de Maracaçumé, conforme condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2 O valor estimado pela Administração, objeto deste certame, perfaz a ordem no valor de R$ 2.986.493,00 (dois 

milhões, novecentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e noventa e três reais), conforme Planilha Base 

constante do Termo de Referência (Anexo I). 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1 A sessão pública será realizada no site https://https://www.gov.br/compras/pt-br/, no dia 21/05/2021, com início 

às 09h00min, horário de Brasília-DF;  

2.2 Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do site 

descrito no item 2.1, até às 09h00min do dia 21/05/2021; 

2.3 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 

supra mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário, independentemente de nova comunicação. 

2.4 Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Eletrônico na mesma data de abertura, 

e em face de decisão do Pregoeiro, deverá ser determinada a continuidade das atividades em dia (s) 

subsequente (s); 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar do presente Pregão Eletrônico, as pessoas jurídicas que satisfaçam as exigências 

estabelecidas neste edital e seus anexos, e ainda, que contenham no seu contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial, o ramo de atividade objeto deste edital, e que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 

disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

3.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.3 Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 

3.3.1 Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação judicial, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 

3.3.2 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas ou que estejam punidas com suspensão do direito de 

contratar ou licitar com qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades 

previstas no art. 97, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/1993. 

3.3.3 Empresas que estejam reunidas em consórcio ou coligação1; 

3.3.4 Empresas que não atendam às exigências deste Edital e seus anexos; 

3.3.5 Empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 

3.3.6 Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa ou 

instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável técnico que seja também servidor 

público vinculado; 

3.3.7 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.8 Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 

3.3.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acordão no 

746/2014-TCU-Plenario). 

3.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalara “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo as seguintes declarações: 

3.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.4.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedira o prosseguimento no certame; 

3.4.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzira o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

3.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

3.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

3.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP no 2, de 

16 de setembro de 2009. 

3.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forcado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal; 

3.4.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 

1991. 

 
1 O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática 
demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta 
complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser 
objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado, consignou-se a presente vedação. 
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3.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 O Credenciamento e o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado 

aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Apresentar indicação detalhada dos produtos cotados, citando todas as características que permitam 

identificá-los, conforme a seguir: 

6.2.1 Ficha técnica para todos os itens com informações sobre identificação do fabricante, produto, marca, 

descrição, composição nutricional, características organolépticas, características da embalagem (primaria 

e secundária), condições de armazenamento e distribuição, durabilidade, prazo de validade, condições de 

conservação, modo de utilização, rotulagem e aplicações; 
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6.2.2 Certificado do SIF/DIPOA ou o SIE do fabricante dos produtos de origem animal. Os produtos de 

competência do Ministério da Saúde devem estar de acordo com a Resolução nº 23, de 15 de março de 

2000; 

6.2.3 Registro do produto junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para os produtos de sua 

competência; 

6.2.4 Registro do produto, de acordo com as exigências do Ministério da Saúde, emitido pela Anvisa, os 

produtos isentos de registro deverão vir acompanhados do comunicado de início de fabricação; 

6.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÕES DE LANCES. 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

locais indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao menor lance ou inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

7.8 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

observado o intervalo mínimo de diferença em percentual entre os lances de 0,05% (zero vírgula zero cinco por 

cento), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

7.8.1 Esse intervalo mínimo de diferença, baseado em critério percentual, será aplicado para todos os itens 

deste Pregão. 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 No modo de disputa aberto, a fase de lances resume-se à disputa eletrônica, realizada por todos os licitantes, 

oportunidade em que os valores são registrados pelo sistema e o lance vencedor é aquele que contém o 

melhor preço, obtido no encerramento da sessão. 

7.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 



 
 
 

 
 

Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé – MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 
Página 8 de 41 

7.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

7.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.16 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão 

do Ministério da Economia; 

7.16.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  

7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

7.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.21 O Critério de julgamento adotado será o Menor Preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.21.1 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 

preferência, conforme regulamento. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, 

§ 2º, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:  

7.28.1 No país; 

7.28.2 Por empresas brasileiras; 

7.28.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação. 

7.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

7.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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7.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

7.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 –TCU – Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisório ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO:  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

9.1.1 SICAF; 

9.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/), que abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência. 
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9.1.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

9.1.2.4 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF, 

nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2 É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 

proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2020. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.7 Ressalvado o disposto no item 3.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

9.7.1 Relativo à Habilitação Jurídica: ART. 28 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES; 

9.7.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.7.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.7.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.7.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.7.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.7.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.7.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.7.1.8 No caso de exercício de atividade de 2021: ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo 28, V, da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.7.1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva;  

9.7.2 Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista: ART. 29 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES; 

9.7.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.7.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.7.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.7.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.7.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.7.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.7.2.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.7.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.7.2.7.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais (Alvará) relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.7.3 Relativa à Qualificação Técnica: ART. 30 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES; 

9.7.3.1 Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove que a licitante forneceu os produtos “compatíveis” em características, quantidades e prazos, 

com o objeto deste Pregão, comprovando, ainda, que a execução dos mesmos foi satisfatória. 

9.7.3.1.1 Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá 

conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a assinatura do 

responsável legal (empresário, sócio, dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado e 

com firma reconhecida. 

9.7.3.1.2 O pregoeiro poderá realizar diligência na empresa vencedora e na empresa ou órgão que 

fornecer o atestado de capacidade técnica para averiguar a veracidade das informações 

prestadas, podendo o(s) envolvido(s) responder administrativa, civil e penalmente pelas 

informações prestadas. Na diligência poderão ser solicitados documentos tais como contratos, 

ordens de fornecimento, notas fiscais e outros que comprovem o fornecimento atestado.  

9.7.4 Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: ART. 31 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES; 

9.7.4.1 Comprovação de ser dotada de capital social devidamente integralizado ou de patrimônio líquido igual 

ou superior a 10% do valor contratado. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato 

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrado ou pelo balanço 

patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, conforme disposto no artigo 31, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93; 

9.7.4.2 Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência 

da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de validade. 

9.7.5 Apresentar junto à documentação de habilitação a declaração de fato impeditiva e demais declarações 

conforme modelo constante no Anexo III, junto ao presente edital. 

9.8 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
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cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

9.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

9.9.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.11 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou presenteá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.14 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.  

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar 

da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em papel timbrado da empresa, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação.  

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 

atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório.  



 
 
 

 
 

Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé – MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 
Página 13 de 41 

11.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

12. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

12.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

12.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail maracacumelicitacao@gmail.com. 

12.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

12.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

12.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

12.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

12.9 No caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos constantes deste ato convocatório são 

suficientes, claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, qualquer reclamação. 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

13.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

13.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

13.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

14.3 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

15. DO FORNECIMENTO/DA NOTA DE EMPENHO/DA GARANTIA 

11.1 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o município de Maracaçumé e a proponente 

vencedora e será formalizada por intermédio de Instrumento Contratual ou outro dispositivo similar nos termos 

do art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, legislação 

vigente e a proposta vencedora. 

11.2 O prazo para a retirada da Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da 

licitante. 

11.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
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reconhecimento de que: 

11.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 

11.3.2 A licitante vencedora se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

11.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei. 

11.4 A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 

pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

11.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de 

julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

11.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 

estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 

contratação. 

11.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas nos editais e anexos. 

11.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

11.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.  

11.8 A(s) empresa(s) licitante(s) vencedoras do certame deverá(ão) efetuar o fornecimento dos produtos  na forma, 

quantidades e prazos acordados no(s) Contrato(s), não podendo ultrapassar os prazos limites estabelecidos no 

Termo de Referência - Anexo I, deste Edital. 

11.9 O prazo a que se refere o subitem 11.2 iniciar-se-á após a assinatura do citado Contrato. 

11.10 As entregas dos produtos  deverão ser por conta e risco da licitante vencedora, nas quantidades solicitadas e 

deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente 

discriminados com todos os produtos, marcas e respectivos valores. 

11.11 Fica assegurado a Contratante ou aos interessados, o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto deste 

certame entregues em desacordo com as especificações exigidas no Edital e seus anexos, ficando a 

Contratada obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 08 dias úteis. 

11.12 A licitante vencedora se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas os 

produtos em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da 

execução dos fornecimentos, na forma estabelecida no Termo de Referência – Anexo I, deste Edital; 

11.13 Quando do início do fornecimento, caso haja dúvidas em relação às especificações e normas, a Contratante 

poderá solicitar da adjudicatária a apresentação de esclarecimentos pertinentes ao objeto licitado, 

comprovando que ela atende todas as exigências legais e especificações solicitadas no edital; 

11.14 Correrá por conta da vencedora as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem no 

fornecimento dos produtos ; 

11.15 Os produtos deverão ser fornecidos de forma a permitir imediata utilização, correndo por conta da empresa 

vencedora os custos correspondentes; 

11.16 Os produtos serão recusados pelo Gestor do Contrato, nos seguintes casos: 

a) Se fornecidos em desacordo com as especificações indicadas no Termo de Referência - Anexo I.  

b) Se apresentarem avarias decorrentes de produção, transporte de carga e descarga e outras irregularidades 

observadas no ato da recepção. 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

17. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

17.1 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 
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18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

18.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado. 

18.1.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

18.2 Esta ordem de classificação dos licitantes deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada 

acaso o melhor colocado no certame não assine o instrumento de contrato. 

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

19.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

19.2 O adjudicatário será convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura 

ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo requerido pelo mesmo. 

19.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

19.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 

19.3.2 a Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

19.3.3 a Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

19.4 O prazo de vigência da contratação é restrito ao seu exercício financeiro. 

19.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 

prévia ao CADIN.  

19.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 

estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

19.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e anexos. 

19.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

19.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

20.1.2 apresentar documentação falsa; 

20.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.5 não mantiver a proposta; 

20.1.6 cometer fraude fiscal; 

20.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

20.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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20.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 

ao objeto da contratação; 

20.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o município de Maracaçumé e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 

20.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

20.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

20.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

20.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 

município de Maracaçumé poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

20.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei 

Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

20.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

21. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1 As disposições acerca do recebimento do objeto e as disposições de fiscalização contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

22.1 As disposições acerca do pagamento e das condições de reajustamento em sentido geral do valor contratual 

são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

23. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

23.1 As disposições acerca das obrigações da Contratada e da Contratante são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital.  

24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

24.1 As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações orçamentárias, conforme 

indicações: 

02.04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12 306 0186 2012 0000 – MAN. E FUNC. DO PROG. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
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25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

25.1  Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução do 

objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações apresentadas no processo, 

estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório.  

26.8 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 

responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

26.9 O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.12 Fica assegurado à Autoridade competente o direito de: 

26.12.1 Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando publicidade aos atos mediante publicação na 

Imprensa Oficial, antes da data inicialmente marcada, ou em ocasiões supervenientes ou de caso 

fortuito; 

26.12.2 Revogar, por intermédio da autoridade competente, por razões de interesse público derivado de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta e anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, sem que caiba direito de qualquer indenização; 

26.12.3 Alterar as condições deste Edital, fixando novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura 

das propostas, a contar da publicação das alterações, caso estas impliquem em modificações da 

proposta ou dos documentos de habilitação, nos termos do § 4º, art. 21 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

26.12.4 Inabilitar o licitante, até a assinatura da nota de empenho e/ou outro documento equivalente, por 

despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da 

licitação que desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a 

regularidade fiscal do licitante. Neste caso, o Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com o Proponente melhor 

classificado e posterior abertura do seu Envelope “Documentos de Habilitação”, sendo declarado 

vencedor e a ele será adjudicado o objeto deste Pregão Eletrônico, podendo apresentar o(s) 

documento(s) que vencer (em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação; 

26.13 Os produtos entregues deverão atender rigorosamente as especificações estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades 

cabíveis. 

26.14 Considerando o disposto no art. 195, § 3º da Constituição Federal de 1988 e no art. 2º da Lei 9.012, de 

30.03.1995, obrigar-se-á a licitante, caso declarada vencedora, mediante solicitação por parte da 

administração, a atualizar as certidões de regularidade fiscal e trabalhista da licitante vencedora exigidas para 

habilitação no certame que deverão estar em plena validade no ato da adjudicação e quando da emissão da 
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Nota de Empenho, caso as Certidões apresentadas na fase de habilitação tenham sua validade expirada 

durante a tramitação do certame licitatório. 

26.15 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://https://www.gov.br/compras/pt-br/, 

www.maracacume.ma.gov.br e, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Dayse de 

Sousa, s/n, centro, Maracaçumé – MA, CEP: 65.289-000, no setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Maracaçumé – MA, nos dias úteis, no horário das 08h00min horas às 13h00min horas, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

26.16 Constituem partes integrantes deste instrumento convocatório:  

Anexo I - Termo de Referência (Especificações); 

Anexo I-A – Planilha Estimativa de Descrição e Preços; 

Anexo II - Carta proposta da licitante (modelo); 

Anexo III – Declarações de Habilitação (modelo); 

Anexo IV – Minuta do Contrato (modelo); 

26.17 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante da Nota 

de Empenho e/ou outro documento equivalente, independentemente de transcrição. 

26.18 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da 

licitação, sendo possível a promoção de diligência conforme Art. 43, § 3º, Lei Federal nº 8.666/93, destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

26.19 Aos casos omissos, aplicar-se-á as demais disposições da Lei Federal n° 10.520/02, da Lei Federal nº 

8.666/1993 e suas alterações e legislação municipal. 

26.20 A participação neste Pregão Eletrônico implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e seus 

Anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação 

e recurso; 

26.21 As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

26.22 A licitante vencedora ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio 

do órgão de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte 

do Órgão de Licitação. 

26.23 O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

26.24 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento.  

26.25 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que 

seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 

sessão pública de pregão.  

26.26 À licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto adjudicado decorrente deste edital, 

ficando obrigada, perante o município de Maracaçumé pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes 

desta licitação. 

26.27 É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do edital até a data da realização da sessão pública de 

abertura dos Envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”. 

26.28 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será afixado no quadro próprio de 

avisos da Comissão Permanente de Licitação, na Sede da Prefeitura Municipal e aviso publicado na Imprensa 

Oficial, conforme o caso em jornal de grande circulação do Estado de Maranhão, estando o Pregoeiro à 

disposição dos interessados no horário das 8h às 13h, nos dias úteis; 

27. DO FORO 

27.1 Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera administrativa, é competente o 

Foro da Comarca de Maracaçumé, Estado do Maranhão e em uma das suas Varas da Fazenda Pública, por 

mais privilegiado que outro seja. 

  Maracaçumé - MA, em04 de maio de 2021. 

 

 

 

Francisco Arnaldo Oliveira Silva 

Secretário Municipal de Administração. 
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28. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. BREVE HISTÓRICO DO MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ 

1.1 Maracaçumé é um município brasileiro no estado do Maranhão, Região Nordeste do país. Localiza-se no oeste 

maranhense e sua população estimada em 2018 era de 21.201 habitantes. 

1.2 A região que se estende desde o rio Gurupi até o vale do Turiaçu, abrangendo todo o Maracaçumé, desde os 

fins do século XVIII, concentrou inúmeros quilombos. Por isso, não se pode estabelecer uma data fixa de criação 

ou de origem, pois "existiram quilombos antes e depois da Independência, formados no decorrer dos anos, em 

Viana, Pinheiro, Alcântara, Guimarães, Maracaçumé e outros lugares" como afirma Carlos de Lima em História 

do Maranhão A Colônia. 

1.3 De acordo com a divisão regional vigente desde 2017, instituída pelo IBGE, o município pertence às Regiões 

Geográficas Intermediária de Santa Inês-Bacabal e Imediata de Governador Nunes Freire. Até então, com a 

vigência das divisões em microrregiões e mesorregiões, fazia parte da microrregião de Gurupi, que por sua vez 

estava incluída na mesorregião do Oeste Maranhense. 

2. DOS PRINCIPAIS CONCEITOS BÁSICOS 

2.1 Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme 

abaixo: 

2.1.1 Licitação: O procedimento de que trata o presente edital; 

2.1.2 Proponente/Interessada/Licitante: Empresa que participa desta licitação; 

2.1.3 Habilitação: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 

regularidade fiscal e trabalhista, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 

2.1.4 Contrato: É o instrumento bilateral obrigacional de direito público, que gera obrigações para a Contratada e 

para o Contratante, assinado por estes; que será formalizado por intermédio de Instrumento Contratual ou 

outro dispositivo similar nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

2.1.5 Contratante: É o município de Maracaçumé; 

2.1.6 Contratada: Empresa à qual foi adjudicado o objeto desta licitação e é signatária do contrato com a 

Administração Pública para entregar o objeto solicitado; 

2.1.7 Pregoeiro: Servidor designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os 

procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento das propostas de preços e da 

documentação de habilitação, abertura da sessão, condução dos procedimentos relativos aos lances e à 

escolha da proposta ou do lance de menor preço, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de 

apoio e recebimento de impugnação ao edital e de recursos contra seus atos; 

2.1.8 Equipe de Apoio: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 

mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do 

pregão. 

2.1.9 Autoridade Superior: É o titular do órgão desta licitação, incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar 

seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Munic%C3%ADpio_(Brasil)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Unidades_federativas_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Maranh%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%A3o_Nordeste_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%B5es_geogr%C3%A1ficas_intermedi%C3%A1rias_e_imediatas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Lista_de_regi%C3%B5es_geogr%C3%A1ficas_intermedi%C3%A1rias_e_imediatas_do_Maranh%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Lista_de_regi%C3%B5es_geogr%C3%A1ficas_intermedi%C3%A1rias_e_imediatas_do_Maranh%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mesorregi%C3%B5es_e_microrregi%C3%B5es_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Lista_de_mesorregi%C3%B5es_e_microrregi%C3%B5es_do_Maranh%C3%A3o
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determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, homologar o resultado da 

licitação e promover a contratação do objeto. 

2.1.10 Lote: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação, que pode ser cotada individualmente pelo licitante 

ao seu critério, e devendo ser cotada prevendo o seu quantitativo integral; 

2.1.11 Prefeitura Municipal de Maracaçumé: É responsável pela definição do objeto, coleta de preços de 

mercado, definição de preços máximos admitidos pela administração e elaboração do edital e seus anexos 

contendo o visto do Ordenador de Despesas da Pasta e da Assessoria Jurídica do órgão e pela gestão 

dos contratos. 

2.1.12 Gestores do Contrato: Dirigentes dos Órgãos da Administração Direta e das Entidades da Administração 

Indireta responsáveis pela definição do objeto a ser licitado, pelo gerenciamento e pagamento do contrato. 

2.1.13 Microempresa - ME: A receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

2.1.14 Empresa de Pequeno Porte - EPP: A receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 

reais) e inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

3.  DOS OBJETIVOS 

3.1 O Termo de Referência é um documento que deverá conter requisitos essenciais para auxiliar a CPL na 

elaboração do ato convocatório (Edital) e critérios a serem observados na condução do processo de compras, 

requisição, recebimento e fiscalização do cumprimento do objeto. 

3.2 Conjugado com o disposto na legislação para a realização de licitação na modalidade pregão apresenta-se a 

seguir estudos preliminares realizados contendo elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela 

Administração, para a contratação solicitada, diante de orçamento, considerando os preços praticados no 

mercado, a definição de métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato, quando for o 

caso. 

3.3 Será tomado como fundamentação legal a o disposto nas seguintes legislações: 

3.3.1 Lei Federal n°. 8.666, 17 de junho de 1993, art. 14°. Nenhuma compra será feita sem a adequada 

caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de 

nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa; 

3.3.2 Lei Federal n°. 10.520, 17 de julho de 2002, inciso II do art. 3° - a definição do objeto deverá ser precisa, 

suficiente e clara, vedadas as especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 

a competição; 

3.3.3 Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas posteriores alterações, que institui o 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, e dispõe sobre participação de 

microempresa e empresa de pequeno porte em licitações públicas; 

3.3.4 Lei Complementar nº 101, de 24 de maio de 2000; 

3.3.5 Lei Complementar nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 

3.3.6 Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; 

3.3.7 Lei nº 12.982, 28 de maio de 2014; 

3.3.8 Medida provisória nº 2178-36, de 24 de agosto de 2001; e 

3.3.9 Nas Resoluções do FNDE/MEC/CD nº 23, de 24 de abril de 2006, nº 32, de 10 de agosto de 2006, e nº 26, 

de 17 de junho de 2013. 

3.4 O Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais para a Comissão Permanente 

de Licitação elaborar o ato convocatório e a formalização do processo administrativo de licitação, bem como a 

atuação dos demais agentes públicos que manifestarão nos autos processuais. 

3.5 O solicitante deverá apresentar no Termo de Referência sugestões básicas sobre os procedimentos 

administrativos mais comuns nas licitações públicas adotadas pelo órgão licitante. O atendimento aos 

requisitos estabelecidos no Termo de Referência evitará equívocos nas compras e contratações futuras. 

3.6 Após a formalização do Edital, o Termo de Referência deverá ser considerado um de seus anexos integrando 

os documentos que serão fornecidos aos interessados pela licitação. As cópias e o original do Termo de 

Referência fazem parte da formalização do processo administrativo de licitação, integrando-o como auto 

processual. 

4. DO OBJETO 

4.1 O presente documento tem por finalidade definir e especificar os requisitos, objetivos e características básicas 

necessárias, com intuito de realizar a aquisição de gêneros alimentícios visando o preparo e distribuição de 

alimentação balanceada e em condições higiênico sanitárias adequadas, que atendam os padrões nutricionais 

e dispositivos legais vigentes do PNAE (Lei n°11.947 de 16/06/09 e Resolução FNDE n° 26 de 17/06/2013), 

mediante fornecimento de todos os gêneros alimentícios e demais insumos necessários para o fornecimento 

da alimentação escolar na rede pública de ensino do município de Maracaçumé. 

4.2 A Planilha estimativa com descrição dos itens encontra-se no Anexo I-A deste Termo de Referência.  
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4.3 A empresa licitante deverá elaborar proposta de preços conforme as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. Ressaltamos que a proposta de preços deverá se referir aos itens objeto do Edital de Licitação, 

porém no quantitativo integral dos itens cotados, pois não serão aceitas propostas que contemplem 

quantitativos parciais. 

4.4 Da margem de Preferência: 

4.4.1 Em atendimento à Lei Complementar nº 123/2006, esta Administração procederá com exclusividade em 

100% de itens comuns para empresas enquadradas como microempresas, ou empresas de pequeno porte 

(item abaixo de R$ 80.000,00) e, caso não haja itens nessas condições, estabelecerá margens de 

preferência (cota reservada de até 25% do objeto). 

4.4.2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal. 

4.4.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 

pelo menor preço. 

4.4.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 

licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que 

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a 

ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015. 

4.4.5 Quando a licitação se enquadrar nas hipóteses elencadas no Artigo 10 do Decreto 8.538/15, não haverá 

exclusividade para os itens acima de R$ 80.000,00.  

4.5 Com o Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019 foi permitido estabelecer o critério de disputa dos licitantes 

na fase de lances (modo aberto ou aberto-fechado). Sugere-se então que sejam respeitados os descritivos por 

itens no Anexo I-A do referido Termo de Referência, pois esses critérios foram estabelecidos nos estudos 

preliminares da contratação. 

5. DA JUSTIFICATIVA 

5.1 A aquisição pretendida se justifica pela necessidade de reposição do almoxarifado central do município, e 

ainda, de acordo com a solicitação emitida pelo Setor de Alimentação Escolar através da Técnica Responsável 

pela elaboração do Cardápio de execução da Alimentação Escolar, observa-se a necessidade em adquirir os 

itens constantes nesta solicitação, por se tratar, de produtos essenciais para possibilitar a alimentação escolar. 

Sendo assim, nota-se claramente, a motivação e real interesse pela qual se faz necessário a aquisição do 

objeto pretendido. 

5.2 A alimentação constitui uma das necessidades mais fundamentais para o homem. Além das implicações 

fisiológicas, envolve aspectos sociais, psicológicos e econômicos, estamos nos referindo a uma missão 

educativa e social de oferecer uma refeição nutricionalmente adequada em termos qualitativos e quantitativos. 

Desta maneira, a alimentação escolar tem por objetivo oferecer ao aluno, por meio de uma ação efetiva, um 

importante instrumento de satisfação de uma necessidade básica e de real função acadêmico-social, o qual 

vem de forma completa contribuir para seu melhor desempenho e formação integral, bem como, diminuir a 

evasão escolar conforme a Lei nº 11.947/2019 que dispõe sobre o Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

5.3 Reiterando ainda essa demanda pode-se observar que a aquisição do objeto citado neste Termo possibilitará 

aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino condições de receberem alimentação de qualidade e, 

consequentemente, propiciar condições favoráveis ao processo de ensino e aprendizagem, contribuindo para o 

bom funcionamento das unidades de ensino, bem como, a favorecer o desenvolvimento físico e de forma 

saudável dos alunos, logo, beneficiar direta e indiretamente a sociedade. 

5.4 Considerando a universalidade do atendimento escolar gratuita, para atender as necessidades nutricionais dos 

alunos e à formação de hábitos alimentares saudáveis, durante sua permanência em sala de aula, contribuindo 

para o seu crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento escolar, através de cardápio 

diversificado e regionalizado 

5.5 Em se tratando de alimentação escolar pretende-se também promover condições ideais para que o município 

cumpra com o dever constitucional de conceder alimentação escolar com eficácia, eficiência e de boa 

qualidade aos alunos, uma vez que, o município recebe um auxílio financeiro do Governo Federal para 

desempenhar tal responsabilidade. Dessa forma, justifica-se e confirma-se o interesse público em adquirir o 

objeto solicitado. 

5.6 Os alimentos solicitados são importantes para uma dieta saudável, pois são fontes de micronutrientes, fibras e 

de outros componentes com propriedades funcionais. As frutas e hortaliças têm baixa densidade energética, o 

que favorece a manutenção saudável do peso corporal. 

5.7 No campo das políticas de alimentação e nutrição, a promoção do consumo de frutas ocupa posição de 

destaque dentre as diretrizes de promoção de alimentação saudável. 

5.8 A estratégia global sobre alimentação saudável, atividade física e saúde, elaborada pela OMS, recomenda o 

aumento do consumo de frutas dentre as recomendações para prevenção de doenças crônicas. No cenário 
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nacional, o Ministério da Saúde do Brasil orienta que os alimentos in natura sejam a base de uma alimentação 

saudável e sustentável (BRASIL, 2014). 

5.9 Em se tratando de alimentos altamente perecíveis as entregas deverão ser feitas semanalmente de forma 

fracionada, conforme descrito na coluna "Fração de Entrega". No entanto, este fracionamento poderá sofrer 

alterações mediante aviso prévio, dependendo da necessidade e capacidade de armazenamento da instituição, 

bem como do período de safra dos respectivos gêneros alimentícios. 

5.10 Entendendo o PNAE: 

5.10.1 O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) contribui para o crescimento, o desenvolvimento, a 

aprendizagem, o rendimento escolar dos estudantes e a formação de hábitos alimentares saudáveis, por 

meio da oferta da alimentação escolar e de ações de educação alimentar e nutricional. São atendidos pelo 

Programa os alunos de toda a educação básica (educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e 

educação de jovens e adultos) matriculados em escolas públicas, filantrópicas e em entidades 

comunitárias (conveniadas com o poder público), por meio da transferência de recursos financeiros. 

5.10.2 Implantado em 1955, o PNAE, mais conhecido como Merenda Escolar, é gerenciado pelo Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e visa à transferência, em caráter suplementar, de recursos 

financeiros aos Estados, ao Distrito Federal e aos municípios destinados a suprir, parcialmente, as 

necessidades nutricionais dos alunos, como prevê o artigo 208, incisos IV e VII, da Constituição Federal, 

quando coloca que o dever do Estado com a educação é efetivado mediante a garantia de "atendimento 

em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade" (inciso IV) e "atendimento ao educando 

no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 

alimentação e assistência à saúde" (inciso VII). 

5.10.3 Em 2009, a sanção da Lei nº 11.947, de 16 de junho, trouxe novos avanços para o PNAE, como a 

extensão do programa para toda a rede pública de educação básica (educação infantil, ensino 

fundamental, ensino médio e educação de jovens e adultos) matriculados em escolas públicas e 

filantrópicas e de jovens e adultos, e a garantia de que 30% dos repasses do FNDE sejam investidos na 

aquisição de produtos da agricultura familiar; 

5.10.4 Conforme o artigo 4º da Lei nº 11.947, o PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o 

desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos 

alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de 

refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. O acesso à alimentação 

escolar de forma igualitária é um direito de que sejam respeitadas as diferentes faixas etárias, as 

condições de saúde dos alunos que necessitam de atenção específica e dos que se encontram em estado 

de vulnerabilidade social. 

5.10.5 O repasse é feito diretamente aos estados e municípios, com base no Censo Escolar realizado no ano 

anterior ao do atendimento. O Programa é acompanhado e fiscalizado diretamente pela sociedade, por 

meio dos Conselhos de Alimentação Escolar (CAE), pelo FNDE, pelo Tribunal de Contas da União (TCU), 

pela Controladoria Geral da União (CGU) e pelo Ministério Público. 

5.10.6 Nesse diapasão, ressaltasse que a Constituição Federal, estabeleceu o dever do Estado, quanto à 

garantia do fornecimento da alimentação escolar, a luz do artigo 208, Inciso VII, assim como a Lei 

8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente em Inciso VII do artigo 54. Com efeito, a alimentação é 

primordial no combate a repetência escolar, pois é cediço que crianças, com problemas de alimentação, 

têm afetada a capacidade de aprendizagem. Com a proximidade do início do ano letivo e pela falta de 

planejamento da gestão antecessora e a falta de regulação, urge a necessidade da compra em caráter de 

urgência para atender as escolas da rede municipal de ensino. 

5.11 Em 11 de março de 2020, o Ministério da Saúde recomendou medidas de isolamento social e quarentena, 

resultando na suspensão temporária do período letivo nas unidades da federação, visando ao emprego urgente 

de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a 

disseminação da doença (Portaria nº 356). Nesse sentido, a Lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020, altera a Lei nº 

11.947, de 16 de junho de 2009 e autoriza, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das aulas 

presenciais em razão de situação de emergência ou calamidade pública, a distribuição de gêneros alimentícios 

adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) aos pais ou responsáveis dos 

estudantes das escolas públicas de educação básica. 

5.12 O PNAE é um programa universal que tem como diretriz a promoção da alimentação adequada e saudável 

para atender todos os estudantes matriculados na educação básica pública. A alimentação constitui uma das 

necessidades mais fundamentais para o homem e além das implicações fisiológicas, envolve aspectos sociais, 

psicológicos e econômicos. Visando garantir o direito à alimentação e auxiliar para que menos estudantes 

entrem em situação de insegurança alimentar e nutricional em consequência desse período de pandemia, 

utilizaremos o recurso disponibilizado pelo FNDE para o PNAE para a compra de gêneros a fim de compor kits 

de alimentos.  



 
 
 

 
 

Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé – MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 
Página 23 de 41 

5.13 A composição do kit foi elaborada por nutricionistas habilitados utilizando gêneros alimentícios básicos, de 

modo a respeitar os hábitos alimentares e a cultura alimentar da localidade, baseando-se na sustentabilidade, 

na sazonalidade e na diversificação agrícola da região e na alimentação saudável. 

5.14 A licitação visa melhor planejamento de custos, maior economicidade, melhor otimização de pessoal e 

praticidade nas aquisições, evitando compras de última hora, deslocamento de servidores e gastos 

emergenciais. No certame licitatório seleciona-se a proposta mais vantajosa para a Administração que será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 

5.15 Assim sendo, em face de todas as premissas, aqui mencionadas, destaca-se a possibilidade de aquisição 

dos gêneros alimentícios para atendimento as necessidades da rede municipal de ensino, observando sempre 

a busca da administração pública pela melhor qualidade e o menor desembolso, através de um procedimento 

formal de disputa de preços. Por fim, na forma proposta de aquisição coletiva, irá proporcionar uma efetiva 

regulação do quantitativo adquirido por cada escola.  

6. DA BASE LEGAL 

6.1 Os produtos serão contratados por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão eletrônico, 

observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto Federal no 3.555, de 08 de agosto de 2000, Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, e pelas condições e exigências estabelecidas em Edital de Licitação. 

6.2 Os atos convocatórios deverão ser publicados de forma resumida (extrato), contendo a indicação do local onde 

os interessados poderão obter o texto integral do Edital e todas as informações sobre a licitação. 

6.3 Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluirá o do vencimento, e considerará apenas os dias 

de expediente do órgão licitante, nos termos do art. 110 da Lei Federal nº. 8.666/93. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dia de expediente no órgão ou na entidade promotora da licitação. 

6.4 Na modalidade Pregão, o aviso de licitação deverá ser publicado, no mínimo, uma vez no Diário Oficial do 

Respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente, por meios 

eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande circulação, não podendo o prazo de publicação 

ser inferior a 08 (oito) dias úteis. 

7. DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 

7.1 Verificamos que o valor induz a necessidade de instauração de processo administrativo de licitação. 

Recomendamos a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, julgamento por item e modo de disputa 

aberto, nos termos do Decreto Federal nº. 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

8. DA HABILITAÇÃO. 

8.1 Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos relacionados nos incisos e 

parágrafo dos artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais exigências constantes no edital do 

certame. 

8.1.1 Atestado de capacidade técnica, 01 (um) ou mais, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove(m) o fornecimento de produtos objeto deste Termo de Referência; 

9. DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS. 

9.1 A quantidade dos produtos a serem adquiridos foi estimada pelo consumo médio, observado o cardápio 

escolar para o ano letivo de 2020, conforme solicitação emitida pelo setor de alimentação escolar através da 

técnica responsável pela elaboração do cardápio de execução da alimentação escolar, dando assim, 

celeridade aos gastos advindos do fornecimento e celeridade no consumo de acordo com as especificações, 

quantitativo e local de entrega relacionado neste Termo de Referência; 

9.2 Todos os produtos fornecidos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 

exigências do Código de Defesa do Consumidor e se exigido em legislação, estarem de acordo com as normas 

do INMETRO, ABNT, (se for o caso). 

9.3 As embalagens dos materiais deverão ser as originais de fábrica e lacradas, contendo a identificação do 

material, marca do fabricante, data de fabricação, número do item, prazo de validade. 

9.4 Todos os produtos fornecidos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 

exigências do Código de Defesa do Consumidor e se exigido em legislação, estarem de acordo com as normas 

do INMETRO, ABNT, (se for o caso). 

9.5 Os produtos apresentarão por ocasião das entregas no mínimo 80% da sua validade a contar da data da 

realização da entrega pelo fornecedor nas dependências internas do Contratante. 
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9.6 A Contratada se responsabilizará, às suas expensas, pelas eventuais substituições de materiais nos 

seguintes casos: materiais com especificações incompatíveis com este Termo de Referência e Edital de 

Licitação, que apresentem defeito de fabricação, entregue com a embalagem violada ou com sinais de 

violação, material danificado em função de manuseio inadequado durante o transporte até o município de 

Maracaçumé mesmo que a embalagem esteja íntegra, materiais com prazo de validade abaixo do estabelecido 

neste Termo de Referência. O prazo máximo para substituição desses materiais, pela empresa, será de 01 

(um) dia útil, a contar do comunicado formal do município de Maracaçumé. 

9.7 Conforme o parágrafo 4° do artigo 62 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, é dispensável o termo de 

contrato e facultada a substituição, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos 

de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, 

inclusive assistência técnica. 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas com impostos, 

taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita 

execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item. 

10.2 Apresentar indicação detalhada dos produtos cotados, citando todas as características que permitam 

identificá-los, conforme a seguir: 

10.2.1 Ficha técnica para todos os itens com informações sobre identificação do fabricante, produto, marca, 

descrição, composição nutricional, características organolépticas, características da embalagem (primaria 

e secundária), condições de armazenamento e distribuição, durabilidade, prazo de validade, condições de 

conservação, modo de utilização, rotulagem e aplicações; 

10.2.2 Certificado do SIF/DIPOA ou o SIE do fabricante dos produtos de origem animal. Os produtos de 

competência do Ministério da Saúde devem estar de acordo com a Resolução nº 23, de 15 de março de 

2000; 

10.2.3 Registro do produto junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para os produtos de sua 

competência; 

10.2.4 Registro do produto, de acordo com as exigências do Ministério da Saúde, emitido pela Anvisa, os 

produtos isentos de registro deverão vir acompanhados do comunicado de início de fabricação; 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

11.1 São obrigações da Contratada: 

11.1.1 Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Maracaçumé - MA, responsabilizando-se 

pelo fiel cumprimento das mesmas; 

11.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e 

riscos, num prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas 

e imperfeições, decorrente de culpa da empresa Contratada ou fabricante; 

11.1.3 Evitar a entrega de produtos impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para 

justificar cobrança adicional, a qualquer título; 

11.1.4 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos produtos, nos 

termos do § 1º; do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93; 

11.1.5 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato; 

11.1.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.1.7 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.8 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente 

sobre os produtos oferecidos; 

11.1.9 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante; 

11.1.10 Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos produtos, reservado a contratante o 

direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 

11.2 Serão de inteira e total responsabilidade da empresa contratada todas as despesas decorrentes do 

fornecimento dos produtos objeto da presente contratação, inclusive salários dos seus empregados, taxas, 

impostos, custos, encargos sociais e outras necessárias, como também o ônus de indenizar todo e qualquer 

prejuízo pessoal ou material que possa advir direta ou indiretamente com a Secretaria Municipal de Educação, 

ou a terceiros no exercício de sua atividade; 

11.3 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere 

à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento; 

11.4 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório; 



 
 
 

 
 

Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé – MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 
Página 25 de 41 

11.5 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada ao último lance 

ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato; 

11.6 A Contratada responderá objetivamente por quaisquer danos pessoais ou serviços decorrentes do 

fornecimento, sejam por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados; 

11.7 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrente de 

culpa ou dolo durante a execução deste Contrato; 

11.8 A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a Contratada de total 

responsabilidade pela má execução do objeto do contrato; 

11.9 Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

11.9.1 É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do contrato objeto deste Termo de 

Referência. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

12.1 São obrigações da Contratante: 

12.1.1 Fiscalizar a fiel observância das disposições do Contrato, registrando as ocorrências e as deficiências 

porventura existentes e encaminhando cópia imediatamente à Contratada, para a pronta correção das 

irregularidades apontadas; 

12.1.2 Rejeitar os produtos em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa contratada, exigindo sua 

correção; 

12.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

12.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao efetivo fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no instrumento contratual, sendo vedada a realização de pagamentos antecipados; 

12.1.5 Fornecer as informações sobre locais e horários para entrega dos produtos; 

12.1.6 Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento de 

todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste 

Contrato, bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação. 

12.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13. DO PRAZO, DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

13.1 O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, a serem aplicadas durante 10 

(dez) meses; assim, não poderão ser executados em uma única parcela, devendo haver execuções parciais, 

de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisições, emitidas pelo órgão 

solicitante; 

13.2 A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e especificações do 

edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à proposta de preços apresentada; 

13.3 A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as necessidades das Escolas Municipais, 

mediante formulário próprio de Autorização de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsável; 

13.4 A Contratada deverá efetuar a entrega dos produtos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 

devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela Administração Municipal; 

13.5 Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar será 

convocada para o fornecimento do objeto; 

13.6 Os produtos solicitados deverão ser entregues nas escolas do município de Maracaçumé (zona urbana e 

zona rural), conforme lista e endereços em anexo, na presença do encarregado do Setor, em conformidade 

com § 8°, do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de 

até 03 (três) úteis dias para aceitar os materiais; 

13.7 A responsabilidade pelo recebimento dos produtos solicitados ficará a cargo do servidor responsável pelo 

Departamento de Alimentação Escolar, designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à 

avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal; 

13.8 As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme determina a Legislação 

vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as exigências não 

sejam atendidas; 

13.9 Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras deverão ser entregues conforme especificações e 

disposições contidas no termo de referência do edital e serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela 

empresa, através de servidor responsável designado para esse fim; 
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13.10 As embalagens dos produtos não poderão estar amassadas, enferrujadas, estufadas, com vazamentos, sem 

identificação, devendo constar a data da fabricação e de validade nunca inferior a 70% do indicado no rótulo, a 

contar da data de entrega dos mesmos no município; 

13.11 A Contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não podendo apresentar 

deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências deste Termo e da licitação; 

13.12 Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente 

no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se 

destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal; 

13.13 No ato da entrega, os produtos serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfazer 

(em) á especificação exigida ser (ão) devolvido(s), á contratada; 

13.14 Em caso de constatação de defeito nos produtos fornecidos, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verificarem 

defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento no prazo de 01 (um) dia, contados da notificação que lhe 

for entregue oficialmente, sem ônus adicional para a Contratante, sem o que será convocada a segunda 

classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e 

artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor; 

13.15 O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela 

licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências do Contrato podendo, quando 

necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação; 

13.16 Os produtos deverão ser entregues conforme cronograma fornecido pela SEMED, a qual formulará 

periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar do recebimento da 

solicitação, para entregar o produto solicitado em cada uma das Unidades de Ensino requisitantes; 

13.17 Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 

alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, 

toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da 

Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito 

conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, 

SIF); 

13.18 Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as especificações 

mínimas exigidas abaixo:  

 Identificação do produto;  

 Embalagem original e intacta,  

 Data de fabricação,  

 Data de validade, 

 Ingredientes específicos; 

 Tabela nutricional;  

 Peso líquido,  

 Número do Lote,  

 Nome do fabricante.  

 Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber.  

13.19 O objeto do presente Termo de Referência será recebido pela Secretaria Municipal de Educação, através do 

Departamento de Alimentação Escolar, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos, o qual 

deverá atestar seu recebimento, o objeto será recebido da seguinte forma.  

a. Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a conferência de sua 

conformidade com as especificações, caso não haja qualquer impropriedade explícita, será aceito esse 

recebimento;  

b. Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante, “atesto” na nota 

fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais e aferição do direito ao 

pagamento.  

c. O recebimento e a aceitação do objeto deste Termo de Referência estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência e obedecerão ao 

disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei Federal n.º 8.666/93, no que lhes for 

aplicável.  

13.20 O município de Maracaçumé, reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o 

Termo de Referência, devendo estes ser substituídos ou complementados, às expensas da Contratada, sem 

que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais; 

13.21 O recebimento definitivo dos produtos, objeto deste Termo de Referência, não exclui a responsabilidade do 

fornecedor quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela escola 

requisitante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 
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13.22 A Contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados; 

13.23 O fornecimento dos produtos será efetivado, mediante a necessidade, conveniência e disponibilidade 

orçamentária da Instituição, não existindo quantitativos mínimos a ser solicitados; 

13.24 O fornecimento dos gêneros alimentícios necessários para atender as escolas deste município durante o ano 

letivo de 2021 deverão ser entregues nos endereços para as entregas, assim como a descrição dos gêneros e 

as respectivas quantidades, estão em anexo; 

13.25 A entrega dos gêneros perecíveis será dividida em entregas semanais e deverá ser feita diretamente nas 

escolas conforme os cronogramas que serão encaminhados ao/aos fornecedores pela Secretaria Municipal de 

Educação; 

13.26 A entrega dos gêneros alimentícios, que necessitam de refrigeração, deverá ser efetuada em caminhão, tipo 

baú, refrigerado, de acordo com as Normas do Decreto nº 31455 de 20/06/82 e Portaria CVS 6/99 de 10/03/99. 

Os produtos devem ser mantidos, durante o transporte, às suas respectivas temperaturas. 

13.27 Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, uniformizados (camisa, 

sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal adequada, 

barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de 

fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega; 

13.28 A entrega dos gêneros não perecíveis será dividida de acordo com as necessidades das escolas municipais, 

conforme os cronogramas que serão encaminhados ao/aos fornecedores pela Secretaria Municipal de 

Educação; 

13.29 Em nenhuma hipótese serão recebidos gêneros que não atendam o padrão de qualidade exigido e a 

descrição correta do produto mencionada nos cronogramas de entregas; 

13.30 O fornecedor tem o dever de fornecer nota fiscal a cada entrega e encaminhá-la, juntamente com o termo de 

recebimento assinado pela direção de cada escola, para a Prefeitura Municipal de Maracaçumé – MA.  

14. DOS PREÇOS ESTIMADOS 

14.1 O valor estimado dos produtos bem conforme pesquisa efetuada no mercado fora estipulada em R$ 

2.986.493,00 (dois milhões, novecentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e noventa e três reais), 

15. DA FORMALIZAÇÃO E DA VIGÊNCIA TERMO DE CONTRATO: 

15.1 Para a entrega dos produtos será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas 

todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de 

licitação, deste Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora. 

15.2 A empresa vencedora deverá firmar o contrato no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a convocação. 

15.3 O Contrato terá vigência vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, contado a partir da 

data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2019, de acordo com as condições estabelecidas no artigo 57 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. O contrato poderá ainda, ser prorrogado em 

conformidade com o disposto do artigo 57 e 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, mediante Termo Aditivo. 

15.4 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas aquisições dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 

contrato, conforme art. 65, § 1° da Lei Federal n°. 8.666/93. 

15.5 Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante deste Termo de Referência. 

15.6 A Contratada deverá obedecer às exigências contidas neste Termo de Referência e Minuta do Contrato, 

sendo que esta última será de acordo com minuta proposta pela Comissão Permanente de Licitação do 

município de Maracaçumé e será anexada ao Edital de Licitação. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO: 

16.1 A fiscalização e acompanhamento da execução da presente, Termo de Contrato, será feito por 

pessoa/comissão, especialmente designada, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da 

Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93; 

16.2  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

16.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos danos 

causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de 

seus empregados ou prepostos. 

17. DAS MULTAS, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO CONTRATUAL. 
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17.1 A multa pela inexecução total ou parcial do Termo de Contrato prevista nos Art. 86 e 87 da Lei Federal n° 

8.666/93, fixa-se em 5% (cinco por cento) do valor total do Termo de Contrato. 

17.2 A Contratada pela inexecução parcial ou total, ou atraso injustificado fica sujeita a aplicação das sanções 

administrativas previstas nos Arts. nº 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

17.3 Ocorrerá a rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art. 78, bem como os efeitos previstos nos 

Arts. nº 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta dos recursos orçamentários disponíveis e 

constantes do orçamento da Secretaria Municipal de Educação, sob o título:  

ORÇAMENTO 2021:  

02.04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12 306 0186 2012 0000 – MAN. E FUNC. DO PROG. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

19. DA GARANTIA E DAS OBRIGAÇÕES GERAIS. 

19.1 O prazo de garantia, sem qualquer ônus adicional para o município de Maracaçumé - MA, não poderá ser 

inferior ao que determina o art. 26 do Código de Defesa do Consumidor (30 dias para os produtos e serviços 

não duráveis e 90 dias para os duráveis), contados do efetivo recebimento dos produtos; 

20. DO REAJUSTE 

20.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data da entrega do objeto licitado, salva quando ocorrer reajuste 

autorizado pelos órgãos governamentais competentes. 

20.2 Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na superveniência da 

legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que altere ou modifique as relações que as 

partes pactuaram inicialmente, de forma a manter o equilíbrio econômico e financeiro do Contrato. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados Sala da Comissão Permanente 

de Licitação, situado a Avenida Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA; 

21.2 A Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do 

contrato, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já fornecidos, considerando-se, para tanto, os 

preços unitários. 

21.3 A estimativa de custo total para execução do contrato objeto desta licitação foi obtida mediante coleta de 

preços realizada no mercado local, realizada com empresas do ramo.  

21.4 Submeto o presente Termo de Referência à aprovação do senhor Francisco Arnaldo Oliveira Silva, Secretário 

Municipal de Administração. 
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29. ANEXO IA – PLANILHA DESCRITIVA E ESTIMATIVA  

 

Item CATMAT Descrição do Produto 
Especificação Complementar do 

Produtos 
Participação Unidade Quantidade 

01 463556 

Achocolatado, 

apresentação: pó, sabor: 

tradicional, característica 

adicional: enriquecido 

com vitaminas 

ingredientes: açúcar, cacau, maltodextrina, 

sal, leite em pó desnatado, soro de leite em 

pó, vitaminas (A, B1, B2, B6, C, D3 e PP), 

estabilizante, lecitina de soja e 

aromatizantes. Acondicionado em saco 

plástico contendo 01kg, com identificação e 

procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, 

quantidade do produto e número do 

registro. Validade mínima de 6 meses da 

entrega. 

Exclusiva de 

ME/EPP 
Quilograma 6.000 

02 463989 

Açúcar, tipo: cristal, prazo 

validade mínimo: 12 

meses 

acondicionado em embalagem resistente 

de polietileno atóxico transparente, 

contendo 05 kg, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de 

fermentação, sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Apresentando cor, odor e 

sabor característicos. Validade mínima de 

12 (doze) meses, a contar da data de 

entrega.  

Exclusiva de 

ME/EPP 
Quilograma 18.000 

03 458904 

Arroz beneficiado, tipo: 

agulhinha, branco, 

subgrupo: polido, classe: 

longo fino, qualidade: tipo 

1 

acondicionado em embalagem resistente 

de polietileno atóxico, contendo 05 kg, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima de 12 

(doze) meses, a contar da data de entrega. 

Ampla 

Concorrência 
Quilograma 16.500 

04 463857 

Condimento, tipo: 

açafrão, apresentação: 

pó 

Acondicionado em embalagem do 

polietileno atóxico transparente, contendo 

aproximadamente 50 g. com identificação 

na embalagem (rotulo) dos ingredientes, 

peso, fornecedor, data com identificação e 

validade. Isento sujidades, parasitas larvas 

e material estranho. Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar a data de entrega. 

Exclusiva de 

ME/EPP 
Quilograma 100 

05 467050 
Amido, base: de milho, 

grupo: fécula 

Acondicionado em embalagem de 

polietileno resistente, atóxica, a caixa 

contendo 200 gramas, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. 

Validade mínima de 04 (quatro) meses a 

contar da data de entrega. Normas de 

produção e embalagem que sigam as 

orientações sanitárias vigentes. Marcas 

aprovadas: Milhena, Apti, Bom Gosto, 

Sustentare. 

Exclusiva de 

ME/EPP 
Quilograma 200 

06 316056 

Biscoito, apresentação: 

redondo, sabor: leite, 

classificação: doce, 

características adicionais: 

sem recheio, tipo: 

rosquinha, aplicação: 

alimentação humana 

Textura crocante, com odor, sabor e cor 

característicos, acondicionado em 

embalagem resistente de polietileno atóxico 

transparente de dupla face, contendo 400 

gramas, com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. Validade mínima 

de 06 (seis) meses, a contar da data de 

entrega. Data de fabricação: Máximo de 30 

Exclusiva de 

ME/EPP 
Pacote 12.000 
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dias. Marcas pré-aprovada: Germani, 

Isabela, Fortaleza, Hiléia, Marilan, Parati, 

Renata.  

07 232930 

Biscoito, apresentação: 

quadrado, sabor: cream 

cracker, classificação: 

salgado, características 

adicionais: sem recheio, 

aplicação: alimentação 

humana 

Produto obtido pelo amassamento e 

cozimento de massa preparada com 

farinhas, amidos e féculas fermentadas, ou 

não e outras substâncias permitidas na 

legislação. Formato quadrado. 

acondicionado em embalagem resistente 

de polietileno atóxico transparente de dupla 

face, contendo 400g, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. 

Validade mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. Data de 

fabricação: Máximo de 30 dias. Marcas pré-

aprovada: Germani, Isabela, Fortaleza, 

Hiléia, Marilan, Parati, Renata.  

Exclusiva de 

ME/EPP 
Pacote 8.000 

08 232144 

Biscoito, apresentação: 

redondo, sabor: não 

aplicável, classificação: 

doce, características 

adicionais: sem recheio, 

tipo: maria 

Cor e odor característicos, textura crocante, 

acondicionado em embalagem resistente 

de polietileno atóxico transparente de dupla 

face, contendo 400g, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. 

Validade mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

Ampla 

Concorrência 
Quilograma 6.000 

09 383472 

Proteína texturizada soja, 

composição básica: 

proteína de soja 50% e 

carboidrato 30%, 

apresentação: flocos, 

aspecto físico: 

desidratada, sabor: carne 

bovina 

Acondicionado em embalagem resistente 

de polietileno atóxico, contendo 500g, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima de 6 

meses a contar da data de entrega. 

Exclusiva de 

ME/EPP 
Quilograma 400 

10 463937 

Condimento, tipo: 

urucum, apresentação: 

pó 

Produto constituído pela mistura de fubá de 

milho com urucum em pó, acondicionado 

em embalagem resistente de polietileno 

atóxico transparente, contendo 500g, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da data de entrega. 

Exclusiva de 

ME/EPP 
Quilograma 1000 

11 459670 

Massa de tomate, tipo: 

extrato concentrado, 

composição: tradicional, 

apresentação: creme 

Extrato de tomate simples concentrado. 

Ingredientes: Tomate, sal, com ou sem 

açúcar. Embalagem primária: Tetra Brik 

Aseptic ou lata com capacidade de 300 a 

500g. Embalagem secundária: Caixa de 

papelão reforçada, com as abas superiores 

e inferiores totalmente lacradas com fita 

adesiva plastificada, identificada com o 

nome do fabricante, com capacidade para 

até 15kg. Data de fabricação: Máximo de 

30 dias. Data de validade: Mínimo de 12 

meses.  

Exclusiva de 

ME/EPP 
Quilograma 1000 

12 338857 

Farinha arroz, 

ingrediente: pré-cozido, 

características adicionais: 

papel resistente, tipo: 

flocão, cor: branca 

Produto deve seguir a legislação vigente 

(RDC nº 273 de 22/09/05 – ANVISA e RDC 

nº 263 de 22/09/05 – ANVISA). Rotulagem 

obrigatória (de acordo com a RDC nº 

360/359 de 23/12/03, RDC nº 259 de 

20/09/02, RDC nº 123 de 13/05/04 – 

ANVISA, lei nº 10674/03). Embalagem 

Exclusiva de 

ME/EPP 
Quilograma 6.000 
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primária: saco plástico de polietileno atóxico 

contendo 500g do produto. Embalagem 

secundária: saco plástico tipo fardo ou saco 

de papelão contendo 10 kg. Validade 

mínima de 120 dias da data de entrega do 

produto. 

13 459017 

Farinha de milho, grão: 

amarelo, tipo: flocada, 

apresentação: pré-

cozida, característica 

adicional: transgênico, 

ingrediente adicional: 

fortificada com ferro e 

ácido fólico 

Produto deve seguir a legislação vigente 

(RDC nº 273 de 22/09/05 – ANVISA e RDC 

nº 263 de 22/09/05 – ANVISA). Rotulagem 

obrigatória (de acordo com a RDC nº 

360/359 de 23/12/03, RDC nº 259 de 

20/09/02, RDC nº 123 de 13/05/04 – 

ANVISA, lei nº 10674/03). Embalagem 

primária: saco plástico de polietileno atóxico 

contendo 500g do produto. Embalagem 

secundária: saco plástico tipo fardo ou saco 

de papelão contendo 10 kg. Validade 

mínima de 120 dias da data de entrega do 

produto. Referência: Dona Benta, 

equivalente ou de melhor qualidade. 

Exclusiva de 

ME/EPP 
Quilograma 10.000 

14 460501 

Aveia beneficiada, 

classe: branca, 

apresentação: em flocos 

finos, presença de glúten: 

contém glúten 

Acondicionado em embalagem resistente 

de polietileno atóxico transparente, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de fermentação, sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. 

Apresentando cor, odor e sabor 

característicos. Validade mínima de 12 

(doze) meses, a contar da data de entrega.  

Exclusiva de 

ME/EPP 
Quilograma  500 

15 464553 
Leguminosa, variedade: 

feijão carioca, tipo: tipo 1 

Acondicionado em embalagem resistente 

de polietileno atóxico transparente, 

contendo 01 kg, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

Ampla 

Concorrência 
Quilograma 10.000 

16 459637 

Leite em pó, origem: de 

vaca, teor gordura: 

integral, solubilidade: não 

instantâneo 

Pacote impermeável contendo com 200g, 

em fardos com 10 kg. Teor nutricional 

mínimo para porção de 26g, proteína -8%, 

gorduras totais-13%, sem gorduras trans e 

enriquecido com cálcio, ferro e vitaminas. 

Aparência de pó fino, homogêneo, na cor 

própria, ausência de conservantes, 

sujidades com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. O produto deverá possuir selo de 

inspeção do órgão competente. Validade 

mínima de 03 (três) meses a contar da data 

de entrega. 

Ampla 

Concorrência 
Quilograma 13.500 

17 445998 

Leite fluido, origem: de 

vaca, tipo: a, teor 

gordura: integral, 

processamento: uht, tipo 

restrição: zero lactose 

Produto obtido a partir do leite de vaca, 

com lactose hidrolizada, próprio para dietas 

com restrição de lactose. Embalagem 

primária: Tetra Brik Aseptic, capacidade de 

1.000ml. Data de fabricação: Máximo de 30 

dias. Marca pré-aprovada: Tirol, 

Piracanjuba, Elegê. O produto deverá 

possuir selo de inspeção do órgão 

competente. Validade mínima de 05 (cinco) 

meses a contar da data de entrega. 

Exclusiva de 

ME/EPP 
Litro 1.000 

18 459637 

Leite em pó, origem: de 

vaca, teor gordura: 

integral, solubilidade: não 

instantâneo 

Pacote impermeável contendo com 200g, 

em fardos com 10 kg. Teor nutricional 

mínimo para porção de 26g, proteína -8%, 

gorduras totais-13%, sem gorduras trans e 

Cota 

Reservada 

para ME/EPP 

Quilograma 4.500 
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enriquecido com cálcio, ferro e vitaminas. 

Aparência de pó fino, homogêneo, na cor 

própria, ausência de conservantes, 

sujidades com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. O produto deverá possuir selo de 

inspeção do órgão competente. Validade 

mínima de 03 (três) meses a contar da data 

de entrega. 

19 458904 

Arroz beneficiado, tipo: 

agulhinha, branco, 

subgrupo: polido, classe: 

longo fino, qualidade: tipo 

1 

acondicionado em embalagem resistente 

de polietileno atóxico, contendo 05 kg, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima de 12 

(doze) meses, a contar da data de entrega. 

Cota 

Reservada 

para ME/EPP 

Quilograma 5.500 

20 232144 

Biscoito, apresentação: 

redondo, sabor: não 

aplicável, classificação: 

doce, características 

adicionais: sem recheio, 

tipo: maria 

Textura crocante, com odor, sabor e cor 

característicos, acondicionado em 

embalagem resistente de polietileno atóxico 

transparente de dupla face, contendo 400 

gramas, com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. Validade mínima 

de 06 (seis) meses, a contar da data de 

entrega. Data de fabricação: Máximo de 30 

dias. Marcas pré-aprovada: Germani, 

Isabela, Fortaleza, Hiléia, Marilan, Parati, 

Renata.  

Cota 

Reservada 

para ME/EPP 

Quilograma 2.000 

21 464553 
Leguminosa, variedade: 

feijão carioca, tipo: tipo 1  

Acondicionado em embalagem resistente 

de polietileno atóxico transparente, 

contendo 01 kg, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

Cota 

Reservada 

para ME/EPP 

Quilograma 2.500 

22 458988 

Macarrão, teor de 

umidade: massa seca, 

base da massa: de 

farinha de trigo, tipo: 

integral, apresentação: 

parafuso 

Acondicionado em embalagem resistente 

de polietileno atóxico transparente, 

contendo 500g ou 01 kg, com identificação 

na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas larvas e material estranho. 

Validade mínima de 12 (doze) meses a 

contar da data de entrega. 

Exclusiva de 

ME/EPP 
Quilograma 5.000 

23 458951 

Macarrão, teor de 

umidade: massa seca, 

base da massa: de 

farinha de trigo, 

apresentação: espaguete 

Acondicionado em embalagem resistente 

de polietileno atóxico transparente, 

contendo 500g ou 01 kg, com identificação 

na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas larvas e material estranho. 

Validade mínima de 12 (doze) meses a 

contar da data de entrega.  

Exclusiva de 

ME/EPP 
Quilograma 6.000 

24 279262  

Milho, tipo: grão, 

aplicação: mungunzá 

canjica 

Sem farinha em sua formulação, com 

sabor, cor e odor característicos, contendo 

01 kg, acondicionado em embalagem de 

polietileno atóxico ou embalagem 

aluminada, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, 

Exclusiva de 

ME/EPP 
Quilograma 6.000 
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parasitas e larvas. Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da data de entrega. 

25 462122 

Milho de pipoca, grupo: 

duro, classe: amarela, 

qualidade: tipo 1, formato 

estourado: tipo 

irregular,butterfly 

Acondicionado em embalagem resistente 

de polietileno atóxico transparente, 

contendo 500g, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas larvas e material estranho. 

Validade mínima de 12 (doze) meses a 

contar da data de entrega. 

Exclusiva de 

ME/EPP 
Quilograma  2.000 

26 446618 

Ovo, origem: galinha, 

grupo: branco, classe: a, 

tipo: grande 

Produto fresco de ave galinácea, tipo 

grande (50g), íntegro, tamanho uniforme e 

cor branca, proveniente de avicultor com 

inspeção oficial, cor, odor e sabor 

característico, casca lisa, pouco porosa, 

sem manchas ou sujidades, sem 

rachaduras, isento de podridão e fungos. A 

gema deve se apresentar translúcida, firme, 

consistente, livre de defeito, ocupando a 

parte central do ovo e sem germe 

desenvolvido. A clara deve se apresentar 

transparente, densa, firme, espessa, 

límpida, sem manchas ou turvação e 

intactas. Acondicionado em embalagem 

resistente de papelão, plástico ou isopor. 

Contendo na embalagem a identificação do 

produto, marca do fabricante, validade, data 

de embalagem, peso líquido e selo de 

inspeção do órgão competente. Validade 

mínima de 20 dias a contar no ato da 

entrega. Cartela contendo 30 unidades. 

Exclusiva de 

ME/EPP 
cartela 1.000 

27 463916 

Condimento, tipo: 

orégano, apresentação: 

desidratado 

Acondicionado em embalagem do 

polietileno atóxico transparente, contendo 

aproximadamente 50 g. com identificação 

na embalagem (rotulo) dos ingredientes, 

peso, fornecedor, data com identificação e 

validade. Isento sujidades, parasitas larvas 

e material estranho. Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar a data de entrega. 

Exclusiva de 

ME/EPP 
Quilograma  100 

28  461092 

Sal, tipo: refinado, 

aplicação: alimentícia, 

teor máximo sódio: 390 

mg,g, aditivos: iodato de 

potássio e antiumectante 

ferrocianeto de 

Acondicionado em embalagem resistente 

de polietileno atóxico, contendo 1 kg, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da data de entrega. 

Exclusiva de 

ME/EPP 
Quilograma 2000 

29 449006 

Peixe em conserva, 

variedade: sardinha, 

apresentação: 

descabeçada e 

eviscerada, meio de 

cobertura: com óleo 

comestível 

Embalagem: contendo uma lata com 130g, 

em caixas com 6,5kg. Lata intacta sem esta 

abertura e machucada ao redor das bodas 

com rótulo e prazo de validade de acordo 

com a legislação vigente. 

Ampla 

Concorrência 
Quilograma  6.000 

30 449006 

Peixe em conserva, 

variedade: sardinha, 

apresentação: 

descabeçada e 

eviscerada, meio de 

cobertura: com óleo 

comestível 

Embalagem: contendo uma lata com 130g, 

em caixas com 6,5kg. Lata intacta sem esta 

abertura e machucada ao redor das bodas 

com rótulo e prazo de validade de acordo 

com a legislação vigente. 

Cota 

Reservada 

para ME/EPP 

Quilograma  2.000 

31 464759  

Suco, apresentação: 

líquido, sabor: goiaba, 

tipo: natural, 

características adicionais: 

concentrado, rendimento 

Suco concentrado de frutas, sabor goiaba, 

com alto teor de polpa de fruta, não 

alcoólico, homogeneizado e pasteurizado. 

Ingredientes básicos: polpa e suco de fruta. 

Embalagem em garrafa de 500 ml. 

Exclusiva de 

ME/EPP 
Garrafa  10000 
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mínimo, 1 parte de suco Rotulagem de acordo com as normas da 

ANVISA. Validade mínima 120 dias da data 

de entrega do produto. 

32 464758 

Suco, apresentação: 

líquido, sabor: caju, tipo: 

natural, características 

adicionais: concentrado, 

rendimento mínimo, 1 

parte de suco- 

Suco concentrado de frutas, sabor goiaba, 

com alto teor de polpa de fruta, não 

alcoólico, homogeneizado e pasteurizado. 

Ingredientes básicos: polpa e suco de fruta. 

Embalagem em garrafa de 500 ml. 

Rotulagem de acordo com as normas da 

ANVISA. Validade mínima 120 dias da data 

de entrega do produto. 

Exclusiva de 

ME/EPP 
Garrafa  12000 

33 217096 

Vinagre, matéria-prima: 

álcool cana de açúcar, 

tipo: neutro, acidez: 4,20 

per, aspecto físico: 

líquido, aspecto visual: 

límpido e sem depósitos 

Envasado em garrafa de polietileno atóxica 

resistente transparente, contendo 500 ml, 

com identificação na embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Validade mínima de 12 meses a contar da 

data da entrega. 

Exclusiva de 

ME/EPP 
Frasco 1.500 

40 461695 

Condimento in natura, 

espécie: alho, tipo: 

nacional 

Os dentes devem estar bem definidos, 

limpos, firmes, sem manchas e livre de 

broto. Isento de lesões de origem física, 

mecânica ou biológica, matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de enfermidades, 

insetos, parasitas e larvas. 

Exclusiva de 

ME/EPP 
Quilograma 2000 

 
Lote 01 – Carnes – Ampla Concorrência 

Item CATMAT Descrição do Produto Especificação Complementar do Produtos Unidade Quantidade 

34 451059 

Carne bovina in natura, tipo 

corte: acém, apresentação: 

moída, estado de 

conservação: congelado(a) 

Proveniente de animais, sadios, abatidos sob inspeção 

veterinária, devendo apresentar coloração vermelho-vivo, 

odor característico e aspecto próprio não amolecido e 

nem pegajosa. Isento de: vestígios de descongelamento, 

excesso de gordura, cartilagem e aponervosa, coloração 

arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor forte e 

desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer 

substância contaminante. Acondicionado em embalagem 

de polietileno atóxica, transparente e resistente, a vácuo, 

peso líquido de 1kg ou 2 kg, contendo na embalagem a 

identificação do produto, peso, marca do fabricante, 

prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção 

do órgão competente e data de embalagem. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega. 

Quilograma 18.750 

36 447585 

Carne de ave in natura, tipo 

animal: frango, tipo corte: 

com miúdos, apresentação: 

inteiro, estado de 

conservação: resfriado(a), 

processamento: com pele, 

com osso 

Proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção 

veterinária, apresentando cor e odor característicos. 

Isento de: vestígio de descongelamento, cor esverdeada, 

odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e 

qualquer substância contaminante. Acondicionado em 

embalagem de polietileno atóxica, resistente, peso 

líquido de 1 kg, contendo na embalagem a identificação 

do produto, peso, marca do fabricante, prazo de 

validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. Validade mínima de 

06 (seis) meses, a contar da data de entrega. 

Quilograma 20.250 

38 447594 

Carne de ave in natura, tipo 

animal: frango, tipo corte: 

peito, apresentação: inteiro, 

estado de conservação: 

congelado(a), 

processamento: sem pele, 

sem osso 

Limpo, magro, não temperado, congelado, proveniente 

de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária, 

apresentando cor e odor característicos. Isento de: 

vestígio de descongelamento, cor esverdeada, odor forte 

e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer 

substância contaminante. Acondicionado em embalagem 

de polietileno atóxica, resistente, peso líquido de 1 kg, 

contendo na embalagem a identificação do produto, 

peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos 

oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data 

de embalagem. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

Quilograma 16.500 

Lote 02 – carnes - Cota Reservada para ME/EPP 
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Item CATMAT Descrição do Produtos Especificação Complementar do Produtos Unidade Quantidade 

35 451059 

Carne bovina in natura, tipo 

corte: acém, apresentação: 

moída, estado de 

conservação: congelado(a)  

Proveniente de animais, sadios, abatidos sob inspeção 

veterinária, devendo apresentar coloração vermelho-vivo, 

odor característico e aspecto próprio não amolecido e 

nem pegajosa. Isento de: vestígios de descongelamento, 

excesso de gordura, cartilagem e aponervosa, coloração 

arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor forte e 

desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer 

substância contaminante. Acondicionado em embalagem 

de polietileno atóxica, transparente e resistente, a vácuo, 

peso líquido de 1kg ou 2 kg, contendo na embalagem a 

identificação do produto, peso, marca do fabricante, 

prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção 

do órgão competente e data de embalagem. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega. 

Quilograma 6.250 

37 447585 

Carne de ave in natura, tipo 

animal: frango, tipo corte: 

com miúdos, apresentação: 

inteiro, estado de 

conservação: resfriado(a), 

processamento: com pele, 

com osso 

Proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção 

veterinária, apresentando cor e odor característicos. 

Isento de: vestígio de descongelamento, cor esverdeada, 

odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e 

qualquer substância contaminante. Acondicionado em 

embalagem de polietileno atóxica, resistente, peso líquido 

de 1 kg, contendo na embalagem a identificação do 

produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, 

carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. Validade mínima de 

06 (seis) meses, a contar da data de entrega. 

Quilograma 6.750 

39 447594 

Carne de ave in natura, tipo 

animal: frango, tipo corte: 

peito, apresentação: inteiro, 

estado de conservação: 

congelado(a), 

processamento: sem pele, 

sem osso 

Limpo, magro, não temperado, congelado, proveniente 

de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária, 

apresentando cor e odor característicos. Isento de: 

vestígio de descongelamento, cor esverdeada, odor forte 

e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer 

substância contaminante. Acondicionado em embalagem 

de polietileno atóxica, resistente, peso líquido de 1 kg, 

contendo na embalagem a identificação do produto, 

peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos 

oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data 

de embalagem. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

Quilograma 5.500 
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30. ANEXO II – MODELO DA CARTA PROPOSTA 

 
Ref.: Processo n° 046/2021 - Pregão Eletrônico nº 021/2021 

 

 

Senhor Pregoeiro, 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___, tendo examinado 

o Edital, vem apresentar a presente proposta para a entrega dos produtos, de conformidade com o Edital mencionado, 

conforme planilha e condições abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas 

e demais custos incidentes. 

Item Discriminação dos Produtos Marca Qtde. Valor Unitário Valor Total 

01      

Os dados da nossa empresa são:  

Razão Social:  
CNPJ:  Telefone / Fax:  
Endereço Completo:  E-mail:  
Responsável:  CPF/RG:  

Banco:  
Nome e no da agência: 

 

Conta nº: 

 

Declaramos que: 

• Os produtos são de primeira qualidade; 

• Nos preços estão inclusas todas as despesas com mão-de-obra, fretes, abatimentos e/ou descontos, encargos 

sociais e trabalhistas, tributos e taxas, enfim, todos os custos diretos e/ou indiretos necessários ao 

cumprimento do objeto ora licitado que interfiram no preço proposto; 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 

• A entregar os produtos no prazo previsto no Edital, contados a partir do recebimento da respectiva Autorização 

de Fornecimento dos Materiais - AFM. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a 

contar da abertura da mesma.  

Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um 

compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital. 

 

(Local e Data)  

______________________________ 

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante copia do contrato social ou procuração 

pública ou particular poderes para tal investidura) 

 

 

Observações 

• Este documento deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante; 
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31. ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 
Ref.: Processo n° 046/2021 - Pregão Eletrônico nº 021/2021 

 

 

Pelo presente, a empresa ____________ (nome da empresa) ___________, CNPJ nº 

___________________, sediada em _____ (endereço completo)________, por seu 

______________________________ (diretor ou sócio com poderes de gerência), para fins do disposto no Edital de 

Pregão Eletrônico nº. 021/2021: 

 

1. DECLARA, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de habilitação, e que temos 

pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância 

com as condições constantes no presente Edital e seus Anexos. 

2. DECLARA não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998); 

3. DECLARA, sob as penas da lei, que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos e informações que forem apresentadas na presente licitação. 

4. DECLARA que, seus dirigentes, integrantes e administradores não se encontram no exercício de 

cargos ou funções públicas, na Prefeitura Municipal ou na Câmara Municipal de Maracaçumé - MA. 

5. DECLARA que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes 

políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela referida licitação; 

6. DECLARA que não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente 

político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela referida licitação. 

(Local e Data) 

 

______________________________ 

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante copia do contrato social ou procuração 

pública ou particular poderes para tal investidura) 

 

 

 

Observações 

• Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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32. ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

MARACAÇUMÉ, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

E A EMPRESA ......................................, NA FORMA ABAIXO: 

 

O MUNÍCIPIO DE MARACAÇUMÉ através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, localizado na 

........................................, ........., Maracaçumé - MA, inscrita no CNPJ sob nº. ........................, representada neste ato 

pelo Secretário Municipal, o(a) senhor(a) ............................., ..........., ..........., portador(a) do RG nº ................................., 

e CPF nº. ............................., residente e domiciliado(a) a Rua ................................................., ........., Maracaçumé - MA 

doravante denominada CONTRATANTE; e, de outro lado a ................................................................, estabelecida à 

.................................................................., ............, na cidade de ........................................, inscrita no CNPJ nº. 

.............................., neste ato representada pelo(a) senhor(a) ....................................................., ............................., 

............................, portador(a) do RG nº ............................., e CPF nº. .................................., residente e domiciliado(a) a 

........................................, ........., .................................../........, doravante denominada CONTRATADA, e perante as 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico nº 021/2021, do tipo Menor Preço por 

Item, consoante e decidido no Processo Licitatório n° 046/2021, celebram o presente CONTRATO DE 

FORNECIMENTO, que será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/1993 e 

suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 

147/2014, e demais normas regulamentares pertinentes à espécie a legislação que rege a espécie, atendidas as 

cláusulas e condições que se anunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros 

alimentícios para atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar no município de Maracaçumé, conforme 

Ata ao julgamento do Pregão Eletrônico nº 021/2021 e das condições estabelecidas no edital e termo de 

referência. 

CLAUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 8.666/93 e fixadas no Anexo I - Termo de 

Referência e no edital do Pregão Eletrônico nº 021/2021 são obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu bom 

desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas 

orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos a serem 

prestados;  

b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da presente licitação; 

d) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as 

suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 

Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 

e) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para quaisquer 

danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções, obrigando-se a indenizar a 

Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem;  

f) Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo permanentemente, 

durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à 

execução do mesmo; 

g) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal de Contrato 

na execução do mesmo;  

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por escrito, da 

Contratante; 

i) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificação por parte desta, qualquer 

empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou 

insatisfatório à prestação de serviços;  

j) Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e facilitar 

contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada; 
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k) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente aos 

seus empregados; 

l) Assumir a responsabilidade por prejuízos causados ao município de Maracaçumé por negligência, imperícia ou 

imprudência de empregados ou prepostos, e também, os custos e assistência quanto a acidentes com seus 

funcionários, na execução do contrato. 

m) Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;  

 

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 8.666/93 e fixadas no Anexo I - Termo de 

Referência e no edital do Pregão Eletrônico nº 021/2021 são obrigações da CONTRATANTE. 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

b) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste 

Contrato; 

c) Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 

responsabilidade; 

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

 

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 Quando do início da execução dos serviços, caso haja dúvidas em relação às especificações e normas o município 

de Maracaçumé poderá solicitar da adjudicatária a apresentação de esclarecimentos pertinentes ao objeto licitado, 

comprovando que ela atende todas as exigências legais e especificações solicitadas no edital. 

3.2 O prazo para a retirada da Ordem de fornecimento/Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis, contados 

da convocação da licitante. 

3.3 O Secretário Municipal de Educação indicará um gestor do contrato, que será responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias 

ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato e o Artigo 67 da Lei Federal nº 

8.666/93:  

3.3.1 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

3.3.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos 

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 O valor global do presente contrato importa em .......... (...........................), fixo e irreajustável durante todo o 

período da vigência do contrato. 

4.1.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordens bancárias e/ou créditos em conta 

corrente, em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura juntamente com a comprovação de 

fornecimento dos Produtos, desde que não haja pendência a serem regularizada pela Contratada; mediante 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Ofício solicitando pagamento; 

b) Autorização de Fornecimento de Materiais; 

c) Nota Fiscal/Fatura; 

d) Cópia da Nota de Empenho, e 

e) Documentos que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, dispostos no subitem 

8.1.4 – DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, do edital do Pregão Eletrônico nº 021/2021. 

4.1.2 Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos 

termos e gradação da legislação fiscal pertinentes. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação 

válida. 

4.1.3 Se, por ocasião da Contratação, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema 

de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional 

estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico 

hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 

passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

4.1.4 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada 

para, no prazo de 03 (três) dias úteis, a comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 

anterior mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos com prazos de validade em 

vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

4.2 A(s) nota(s) fiscal (is) será (ão) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável designado para o acompanhamento e 

fiscalização do contrato. 
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4.3 Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die, da data de 

vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

5.1 O valor dos produtos objeto deste Contrato durante sua vigência não sofrerá reajuste consoante dispõem as Leis 

nºs 7.730/89 e 10.192, de 14/02/2001; 

5.2 Os preços iniciais do Contrato somente poderão ser reajustados, após a periodicidade de 12 (doze) meses, 

conforme dispõe a Lei n.º 10.192, de 14/02/2001 e desde que devidamente comprovada a variação dos custos dos 

preços contratados; 

5.3 Decorridos os 12 (doze) meses os preços contratuais, poderão ser reajustados pelo Índice Nacional de Preço ao 

Consumidor – INPC divulgado pelo IBGE tendo como mês base o mês da apresentação da Proposta, nos termos 

do art.3º § 1º da Lei n.º 10.192, de 14/02/2001; 

5.4 O reajuste a que se refere esta Cláusula será requisitado pela Contratada, observadas as normas estabelecidas 

neste Contrato e na Lei n.º 10.192, de 14/02/2001, e, se concedido mediante Aditamento ao Contrato. 

5.5 Em caso de redução nos preços dos produtos, a Contratada fica obrigada a repassar ao município o mesmo 

percentual de desconto. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

6.1 O presente contrato tem sua vigência, contados da data de sua assinatura até 31 de dezembro de ........, com 

eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

7.1 As despesas decorrentes do presente processo estão estimadas em  .......,... (...................................) que estão 

alocados nas seguintes dotações orçamentárias:_______________________ 

7.2 Parágrafo Único. Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, proceder-se-á 

ao Apostilamento, com fundamento no Art. 65, §8.º, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

8.1 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada às 

sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 

8.2 Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e da Lei Federal nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

8.2.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

8.2.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

8.2.3 Fraudar na execução do contrato; 

8.2.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

8.2.5 Cometer fraude fiscal; 

8.2.6 Não mantiver a proposta; 

8.3 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

8.3.2 Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, pela 

recusa injustificada no fornecimento nela relacionados, sem prejuízo das demais penalidades previstas 

neste Termo de Referência; 

8.3.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

8.3.4 Sobre as multas aplicadas e não recolhidas pela Contratada até a data limite estabelecida para 

pagamento, caso esta, não possua créditos a receber da Contratante, incidirá atualização monetária 

calculada utilizando-se os índices apurados na TAXA SELIC, sem prejuízo de posterior inscrição na 

Dívida Ativa da União e cobrança judicial do valor devido; 

8.3.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a entidade Contratante, pelo prazo de até dois anos; 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1 A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nos casos 

enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

10.1 Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a Contratante providenciará a publicação de resumo deste 

Contrato na imprensa oficial. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

11.1 Os valores devidos à Contratada serão pagos em moeda corrente do país, considerando o efetivo pagamento a 

data da ordem de pagamento efetuada ao estabelecimento bancário pela Contratante, no caso de vir a ser adotado 

o pagamento por ordem bancária ou o crédito em conta corrente. 

11.2 A Contratante designará um servidor qualificado, para exercer a fiscalização deste Contrato, obrigando-se a 

Contratada a acolher e cumprir de imediato as recomendações determinadas. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS  

12.1 Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 

021/2021, os documentos relacionados na fase de habilitação, a proposta apresentada pela Contratada, e demais 

documentos que integram o processo licitatório. 

Parágrafo único – havendo divergências entre disposições contidas nos documentos referidos no item anterior desta 

clausula, de natureza técnica, e as disposições deste contrato, prevalecerão aquelas sobre estas, salvo na ocorrência 

de erros serviços, quando serão adotadas as providências necessárias as providências necessárias às correções. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Maracaçumé, Estado de Maranhão, para dirimir questões oriundas deste 

Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lida e 

assinadas pelas partes Contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 

Maracaçumé - MA, ................................ 

 

 

_____________________________________ 

MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ 

Secretário Municipal de ................ 

Contratante 

 

_____________________________________ 

NOME DA EMPRESA  

CNPJ 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª)  .............................................................................. 

CPF 

 

2ª)  ............................................................................. 

CPF 

 


